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Requerimento para Decisão do Plenário nº 019/2025 

 

Assunto: VOTO DE APLAUSO ao Centro Cultural Ricardo de Souza Barata, pela brilhante 

realização do evento “Estrela Guia de Belém – Inauguração das Luzes de Natal” 

 

À Mesa: 

O Vereador da Câmara Municipal de Cruzeiro-SP, José Marcos de Paiva Branco, vem, 

respeitosamente, requerer que sejam encaminhadas congratulações nos termos desta Moção de Aplauso ao 

Centro Cultural Ricardo de Souza Barata, pela brilhante realização do evento “Estrela Guia de Belém – 

Inauguração das Luzes de Natal”, realizado no dia 19 de novembro, às 19h, nas dependências do referido 

Centro Cultural, situado na Rua Padre Natal de Rosa, nº 395, Bairro Lagoa Dourada. 

O evento, concebido com grande sensibilidade e compromisso cultural, marcou o início oficial das 

celebrações natalinas no bairro, oferecendo à população uma noite repleta de emoção, beleza e confraternização. 

A programação contou com diversos momentos especiais, entre os quais se destacam: 

• A chegada especial do Papai Noel, despertando encanto, alegria e magia entre as crianças e suas 

famílias; 

• A inauguração das luzes e da decoração de Natal, transformando o espaço cultural em um 

ambiente iluminado, acolhedor e repleto do espírito natalino; 

• Uma noite dedicada à cultura, ao encontro comunitário e ao fortalecimento das tradições, 

valorizando o pertencimento, a união e o acesso democrático às manifestações culturais. 

O Centro Cultural Ricardo de Souza Barata vem se destacando por sua atuação constante na promoção 

da cultura, da inclusão e da participação social. A realização deste evento reforça sua importância como espaço 

vivo, que acolhe, inspira e aproxima a comunidade por meio de ações que transcendem a simples programação 

cultural, tornando-se instrumento de transformação e valorização da identidade local. 

Diante disso, este Vereador apresenta este Voto de Aplauso, reconhecendo publicamente o empenho, 

a dedicação, o profissionalismo e a sensibilidade de toda a equipe envolvida. Eventos como este mantêm viva a 

tradição do Natal, fortalecem laços e proporcionam momentos inesquecíveis às famílias cruzeirenses. 

Requeiro, finalmente, que cópia da presente propositura seja encaminhada à pessoa homenageada, para 

ciência da manifestação deste Legislativo Municipal. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 24 de novembro de 2025 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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